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CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

DECRETO Nº 6.754, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Concede Promoção a Servidores Efetivos. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,  

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam promovidos os servidores efetivos, nos níveis especificados abaixo, com amparo na Lei 
nº 623/2007, Capítulo III, conforme segue: 
 

Matricula Nome Cargo Do Nível Para o Nível 

1693-4 Eliane Folchini Enfermeira 44 45 

1695-0 Jeferson Antônio da Silva Assistente Social 44 45 

2070-2 
Karenine Loof 

Técnico 
Administrativo 42 43 

2069-9 Neiva Aparecida Oliveira dos Santos Cozinheira 15 16 

 
Art. 2º A referida promoção passa a vigorar a partir de outubro de 2022, devendo o Departamento de 
Recursos Humanos efetuar as anotações na Ficha Funcional de cada servidor. 
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 
 
     
   
 

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.755, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 
 

Decreta Ponto Facultativo no âmbito do 
Poder Executivo Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

DECRETA: 
 

Art. 1º Estabelece Ponto Facultativo, em todas as Repartições Públicas Municipais, no dia 14 de 
novembro de 2022 (segunda-feira), em razão da comemoração da Proclamação da República em 15 
de novembro de 2022.  
 
Art. 2º As Secretarias Municipais devem organizar escala de trabalho para manutenção dos serviços 
essenciais, devendo ser disciplinados em escala e números suficientes, de acordo com a necessidade 
de cada órgão, relativamente aos seus servidores e serviços, a fim de que os mesmos não sofram 
paralisação ou interrupção. 
 
Art. 3º As Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil devem observar o Calendário 
Escolar aprovado pelo Núcleo Regional de Educação e dar cumprimento ao número de dias letivos 
estabelecidos por aquele Órgão. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 8 de novembro de 2022. 
 
   
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito  Municipal 
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PORTARIA Nº 236, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Concede Diárias à Servidora Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do 
Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por 
Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 2 (duas) diárias à servidora Josiane Ines Hoger, Secretária de Educação, para 
realização de despesas extraordinárias, incluindo hotel e alimentação, durante viagem a Foz do Iguaçu 
– PR, com a finalidade de participar do Fórum Estadual Extraordinário UNDIME PR 2022, com o tema 
“Políticas Educacionais e a Garantia do Direito à Educação”, com vigência de 16 a 18 de novembro de 
2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 237, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Concede Diárias à Servidora Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do 
Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes 
Públicos a Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 2 (duas) diárias à servidora Jucelene Terezinha Rech Rios, Assessora Pedagógica 
da Secretária de Educação, desta municipalidade, para realização de despesas extraordinárias, 
incluindo hotel e alimentação, durante viagem a Foz do Iguaçu – PR, com a finalidade de participar do 
Fórum Estadual Extraordinário UNDIME PR 2022, com o tema “Políticas Educacionais e a Garantia do 
Direito à Educação”, com vigência de 16 a 18 de novembro de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 



 

  

 

 

  

 

 
Terça-Feira, 08 de Novembro de 2022                                                                                                              Edição Nº: 3123 

 

 

  

   

Página:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 238, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Concede Diárias à Servidora Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do 
Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes 
Públicos a Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 2 (duas) diárias à servidora Vanessa Ackermann Bez, Assessora Pedagógica da 
Secretária de Educação, desta municipalidade, para realização de despesas extraordinárias, incluindo 
hotel e alimentação, durante viagem a Foz do Iguaçu – PR, com a finalidade de participar do Fórum 
Estadual Extraordinário UNDIME PR 2022, com o tema “Políticas Educacionais e a Garantia do Direito 
à Educação”, com vigência de 16 a 18 de novembro de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 239, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Concede Diárias à Servidora Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do 
Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes 
Públicos a Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 2 ½ diárias (duas diárias e meia) à servidora Sandra Aparecida Gedoz Portella, 
Técnica Contábil, para realização de despesas extraordinárias, incluindo hotel e alimentação, durante 
viagem a Curitiba - PR, com a finalidade de participar do “VI Fórum Paranaense de Contabilidade, 
Finanças e Controles Aplicados ao Setor Público – Contabilidade e Controle – Muito além do SIAFIC”  
no Auditório do CRC-PR, nos dias 10 e 11/11/2022, com saída prevista dia 9 de novembro de 2022 e 
retorno ao Município em 11 de novembro de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 240, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Concede Diárias a Servidor Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do 
Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes 
Públicos a Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 2 ½ diárias (duas diárias e meia) ao servidor Eloi Kafer, Diretor do Departamento de 
Compras e Licitações, para realização de despesas extraordinárias, incluindo hotel e alimentação, 
durante viagem a Curitiba - PR, com a finalidade de participar do “VI Fórum Paranaense de 
Contabilidade, Finanças e Controles Aplicados ao Setor Público – Contabilidade e Controle – Muito 
além do SIAFIC”  no Auditório do CRC-PR, nos dias 10 e 11/11/2022, com saída prevista dia 9 de 
novembro de 2022 e retorno ao Município em 11 de novembro de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 

 
 
 

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 241, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Concede Diárias a Servidor Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do 
Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes 
Públicos a Serviço Fora do Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 2 ½ diárias (duas diárias e meia) ao servidor Enedir Wichoski, Diretor do 
Departamento de Gestão Contábil, para realização de despesas extraordinárias, incluindo hotel e 
alimentação, durante viagem a Curitiba - PR, com o fim de participar do “VI Fórum Paranaense de 
Contabilidade, Finanças e Controles Aplicados ao Setor Público – Contabilidade e Controle – Muito 
além do SIAFIC”  no Auditório do CRC-PR, nos dias 10 e 11/11/2022, com saída prevista dia 9 de 
novembro de 2022 e retorno ao Município em 11 de novembro de 2022. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 242, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Concede Diárias à Servidora Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição do 
Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas por 
Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 2 ½ diárias (duas diárias e meia) à servidora Lucimara Bernardi, lotada na 
Coordenadoria do Controle Interno, para realização de despesas extraordinárias, incluindo hotel e 
alimentação, durante viagem a Curitiba - PR, com a finalidade de participar do “VI Fórum Paranaense 
de Contabilidade, Finanças e Controles Aplicados ao Setor Público – Contabilidade e Controle – Muito 
além do SIAFIC”  no Auditório do CRC-PR, nos dias 10 e 11/11/2022, com saída prevista dia 9 de 
novembro de 2022 e retorno ao Município em 11 de novembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 8 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2022 – M.C.A.  
 

 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 

TOMADA DE PREÇOS nº. 10/2022 – M.C.A., que após a análise e verificação das propostas 
apresentadas, classifica a licitação da seguinte forma: 

 
Lote 1 - Contratação de empresa para execução de obra de reforma do Centro Comunitário do 
Bairro São Lucas, sobre o Lote Urbano n° 13, da Quadra n° 128B, conforma projetos.  
 
Preço Máximo do Lote nº. 1 – R$ 65.659,47 

Classificação EMPRESAS  R$ Valor 

1 Esquadro Lages Ltda , CNPJ 44.360.086/0001-39 47.430,80 

2 Construtora Valentini Buzanelo EIRELI, CNPJ  35.915.322/0001-
45 

49.800,00 

3 Empreendimentos e Construção Botelho Ltda, CNPJ 
09.595.903/0001-37 

49.948,89 

4 Metalúrgica e Vidraçaria RM Ltda, CNPJ 43.923.292/0001-47 55.810,55 

5 Construpato Ltda 57.834,50 

 
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, em conformidade com 
a Lei 8.666/93. Compreendendo o período recursal até as 17h30min do dia 09 de Novembro de 
2022. 
 

                              Céu Azul, 01 de novembro de 2022. 
 
 

 
 

__________________    _____________________               _________________ 
Jonimar Jung    Gabriela Mitto Daroda                             Juraci Gallon 

Presidente    Membro/Secretaria                 Membro 
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PORTARIA N.º 024/2022, 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Designa Servidora para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, para 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, 
na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 
1463/2014 de 24 de junho de 2014 e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar a Servidora Camila de Sá Maranhão, brasileira, CPF n.º 063.716.599-36, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos 
da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 2014, com o objetivo de suportar despesas de 
pequena monta e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem à cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, para participar do Curso: “As Inovações que estão sendo introduzidas pelo 
órgão de Controle nas Prestações de Contas Anuais (PCAs) através da Instrução Normativa Nº 
172/2022, do Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR – A Implantação e Funcionamento das 
Ouvidorias Públicas Municipais”, promovido SCHNEIDER Treinamento e Capacitação Profissional em 
Gestão Pública Ltda, com saída no dia 09 de novembro e retorno no dia 11 de novembro de 2022, em 
Maringá, Estado do Paraná, com despesas com transportes em geral fora da sede do Município, com 
vigência nos dias 09, 10 e 11 de novembro de 2022. 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão concedidos na forma 
do que preceitua o caput do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014, configurando-se 
Adiantamento de Base Eventual. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 08 de novembro de 2022. 
 

 
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 
Presidente 

 

PODER LEGISLATIVO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º 009/2022 
 
 

 
CONTRATANTE:     CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - PARANÁ 
CONTRATADO:       “MERCADO MOVEIS LTDA” CNPJ 77.500.049/0252-03 
OBJETO:   Aquisição de 01 (um) forno Micro-ondas 32L e 01 (um) Fogão 05 (cinco) bocas, Voltagem: 
Bivolt, Acendimento: Automático, Funcionamento: Gás. Capacidade do Forno: 100 Litros, para suprir a 
necessidade da Câmara Municipal. 
  
VALOR:   R$ 2.898,90 (dois mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa centavos). 
  
PAGAMENTO:        Á vista 
  
DATA:                     08 de novembro de 2022 
  
ASSINATURA:       ENIVALDO GREGÓRIO DALMÁS 
                                VINICIUS SILVA BENTO 
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ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 036/2022, 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

Autoriza viagem e pagamento de diárias. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que legalmente lhes são conferidas, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Autoriza o Vereador Rodrigo Pereira Maranhão e a Servidora Camila de Sá Maranhão para 
participar do Curso: “As Inovações que estão sendo introduzidas pelo órgão de Controle nas Prestações 
de Contas Anuais (PCAs) através da Instrução Normativa Nº 172/2022, do Tribunal de Contas do 
Paraná – TCE-PR – A Implantação e Funcionamento das Ouvidorias Públicas Municipais”, promovido 
SCHNEIDER Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública Ltda, com saída no dia 09 de 
novembro e retorno no dia 11 de novembro de 2022, em Maringá, Estado do Paraná.  
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias e meia, para o Agente Político e Servidora 
mencionados no artigo anterior, para fins de ressarcimento de despesas com alimentação e 
hospedagem. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da Presidência correrão por conta de dotação 
própria do orçamento vigente. 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 08 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 
Presidente 
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